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RESOLUÇÃO SESA n° 750/2019 

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4° da lei n° 19.848, de 3 de maio de 2019, 
a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e 
considerando: 

- a Resolução SESA n° 198/2016, que disciplina o repasse do Incentivo Financeiro de 
Custeio para reforma e/ou recuperação de Unidades de Saúde da Família — USF, do Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS para o Quadriênio 2016-2019, na 
modalidade "Fundo a Fundo"; 

- o Termo de Adesão que consta que os municípios poderão executar a obra no 
prazo de 18 meses, após o recebimento da ia  parcela, sendo que o prazo para conclusão da 
obra encerra na data de 30/11/2019; 

- varias solicitações dos municípios justificando a necessidade de dilatação de prazo 
para a conclusão dos serviços referente à obra. 

RESOLVE: 

Art. 1° Dilatar o prazo para conclusão das obras por mais 180 (cento e oitenta dias) a 
partir da data de 30/11/2019, referente as reforma das Unidades de Saúde da Família para 
todos os municípios cuja habilitação tem como instrumento original a Resolução SESA n" 
198/2016. 

Art. 2° A utilização da sobra do saldo financeiro para cobertura de despesas 
relacionada ao objeto do Termo Adesão, o Município pode apresentar a petição junto ao 
Conselho Municipal e emitir uma Ata de aprovação e faze constar no Relatório de Gestão. 

Art. 3° Permanecem inalteradas as demais Cláusulas na Resolução. 

Curitiba, 29 de novembro de 2019. 
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